
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 19/2022 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 28 de janeiro de 2022.

O Diretor-Geral do IFC – Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria nº 102 de 28/01/2020, publicado no Diário Oficial da União em 29/01/2020. Considerando o pro
cesso 23514.000135/2022-02, RESOLVE:

 DESIGNAR os servidores listados abaixo, sob a coordenação do primeiro, a comporem equipeArt. 1º
de planejamento para a Contratação de empresa para manutenção predial do Instituto Federal
Catarinense Campus Brusque:

Diego Carlos Muller - SIAPE 2152295 Tiago Guimarães Barth - SIAPE 1251185 e Charles de Vargas -
SIAPE 3939650

 Atribuir carga horária para os servidores de até 03 horas semanais, com vigência até Art. 2º 04 de 
fevereiro de 2022.

 Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.Art. 3º

Dê-se ciência, e

Cumpra-se.
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